
PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2023 

Dispõe sobre a estadualização do Parque Nacional da 
Chapada dos Guimarães. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica transferida para o Estado de Mato Grosso, sob responsabilidade da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso, a gestão do Parque Nacional da 
Chapada dos Guimarães, com o objetivo de proteger e preservar amostra dos ecossistemas ali 
existentes, assegurando a preservação de seus recursos naturais, proporcionando 
oportunidades controladas para uso pelo público, educação, pesquisa científica e também 
contribuindo para o desenvolvimento turístico na área. 

Art. 2º O Estado de Mato Grosso aplicará anualmente, em ações e serviços, o valor 
mínimo de 66 milhões de reais, totalizando a aplicação de 200 milhões de reais em 3 anos. 

Parágrafo único. Na eventualidade de aplicação, em ação e serviços, de valores abaixo 
do mínimo anual estipulado por esta Lei em um determinado exercício, a diferença entre o 
mínimo previsto e valor efetivamente aplicado, deverá ser compensado em exercício 
subsequente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


